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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
351/2023, que "Altera a Lei nº 17.201, de 13 de julho de 2017, que "Consolida as Leis
que dispõem sobre a Concessão de Pensões no âmbito do Estado de Santa Catarina",
para instituir a Lei Joelma Bonifácio de Andrade e prever a concessão de pensão a
crianças menores de 14 (quatorze) anos que forem filhos ou cujos responsável legal
tiver sido vítima de homicídio na forma em que especifica ", de autoria do Deputada
Paulinha, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação;
-  Comissão de Direitos Humanos; e 
- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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